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Apucarana, aos Policiais civis, Agentes

de Policia, DetetJ.ves, Escrivães de Po-

r'
. ..

l1cia e Servidones lotados ou a dispos!

ção da 171 Subdivisão Policial de Apuca... -
rana, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARA-

NÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A

SEGUINTE,

L E I

Art. 12 - Fica concedida isenção de pagamento de tarifas de

transporte coletivo no Municipio de Apucarana, aos Policiais Civis,

Agentes de PolIcia, Detetives, Escrivães de Policia e Servidores 10-

tadas ou i disposição da 171 Subdivisão Policial de Apucarana.

Art. 22 - Para gozar do pFesente beneficio, os policiais Ci-'

~ vis, Agentes de Policia, Detetiv~s, Escrivães da pOlicia e Servido -

reG lutados ou i disposição da 171 Subdivisão Policial ,Ie Apucarana,

deverão exibir ao motorista do Coletivo a sua identificação e se u-

tili~Rrão da porta dianteira para embarque e desembarque.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando es

ta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municlpio de Apucarana

)S de janeiro de 1.990.
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